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Jóia, 11 de novembro de 2024.

A Senhora Secretaria da Secretaria Municipal de Saúde

ISADORA FONTANA

JóIA - RS

A§sunto: MoçÃo DE APLAUSoS E RECoNHECIMENTo a Secretaria de Saúde lsadora

Fontana.

Senhora Secretária,

A Câmara de Vereadores de Joia - RS, em Sua Sessão Ordinária
realizada no dia 11 de novembro de 2024, por Requerimento do Vereador da Bancada
Progressistas Vanderlei de Oliveira do Amaral aprovou por UNANIMIDADE consignando na

Ata de trabalhos MoçÃO DE APLÂUSOS E RECOIiIHECIMENTO a Secretaria de Saúde lsadora
Fontana, pela dedicação e competência que exerce a função de Secretaria de Saúde do
nosso Município. Em onexo, Requerimento ne 65/2024.

Cumprindo dispositivo legal, convidamos a se fazer presente para
recebimento da homenagem, na Sessão Ordinária dia 18 de novembro de ?0234, as 18h, no
Plenário Jovencio José Pedroso, da Câmara de Vereadores de Jóia.

Atenciosamente,

VALMIR JOSÉ DUTRA VI€IRA
Presidentê
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